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ACTOS DO P O D E I LEGISLATIVO „ 
LEI N.387 
DE 17 DE J U N H O DE 1896 

Concede um anno de licença ao t.° escrivão do eivei e annexos da cávital 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo i . o—E ' concedido um anno de licença, para tratar de sua saúde, 

onde lhe convier, ao dr. L u i z Aigus to Ferreira, escrivão do 4.» offleio do 

.eivei, commercial e annexos da capital. 

Artigo 2.»—Revogam-se as disposições em contrario. 

0 secretario de Estado dos Negocio» da Just iça , assim o faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 17 de Junko de 1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

CAIILOS DE C A M P O S 

Publicada na Secretaria dus Negócios da Justiça, aos 17 de Junho de 

1896.—O director geral, Joaquim Roberto de Azevcd9 Marques Filho. 

LEI X. 3 S » " " • S 

Ti li 17 DE J U N H O DE 1896 

Transfere do munidpio de Atibaia para o de Itatiba diversas fazendas 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

» Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 

Artigo l .o—Ficam transferidas do município de Atibaia para o dcjltatiba 

jj^? as fazendas pertencentes aos cidadãos Damásio Pires da Silveira, José P i 

res Franco, Manoel de Godoy Mon ira e Jacintho Pires da Silveira. 

Arl igo 2.»—Revogam-se as disposições em contrario. 

0 secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos dezesete de Junho de 

mil oitocentos e noventa e sei». 

M . E E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A . D I N O BUU.NO. 

Publicada na Secrctiria de Eslado dos Negócios do Interior, aos 17 de 

Junho de 1896.—O director geral in l e i í i» , Tyburtlno Mondim Pestana. 

LEI IV. 3 9 « 

DB 17 DE J U N H O DE 1893 5 _ . , . k 

Approva o decreto n. 339, de Í9 de Fevereiro de 1896, que transfere sal

dos das verbas da Secretaria da Justiça, em que\ os houve, yara ou 

tras que tiveram deficit, e que abre um credito^supplementar. 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S . 

Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

«eguinte : 

Artigo l .o—Fica approvado o decreto n. 339, de 29 de Fevereiro de 

1896, que, de accôrdo com os artigos 5 e 15 da lei orçamentariagde n. 310, 

de 1.» de Agosto de 1894, auctorisou : 

§ l . o — A transferencia do saldo exister.te na verba—Just iças de 1.» i n 

stancia—na icajw.tancia de Í7;3l75350, para supprir o deficit verificada em 

eutras verbas f t •#.'R:*;1 ,•.<? 

§ 2 . o _ A abertura de um credito supplentar no Taesouro do Estade na 

importância de 1.277:fS )#S16, em favor da Secretaria da Justiça, para sal

dar o deficit demonstrado em serviços a cargo desta secretaria. 

Artigo 2.»—Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Eslado dos Negócios da Justiça a»sim a faça executar. 

Pa'acio do Governo do Estado de S. Paulo, 17 de Junho de 1996. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

C A R L O S DÉ C A M P O S . 

Publicada na Secretaria dss Negócios da Justiça, aos 1? de Junho de 

1893.—O director geral, Joaquim Roberto de Azevedo lAarqw-s Filho. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
D a c r e t o n . 3 6 3 

DE 18 DE J U N H O D E 1896 

Abre no Thesouro da Estado d Secretaria do Interior um credito supple-

me.ilar de 6UO;0(H)0$üüO para occorrer ás despesas de que trata o § 20, 

do artigo 2.°, da lei. do orçamento vigente. 

O presidente do Estado attendendo ao que lhe representou |o dr. secre

tario de Estado dos Negocies do Interio- o usando da aitr ibuição que lhe 

confere o artigo 3.» da lei n. 330, de 23 de Setembro de 1895 

Decreta : 

' Ar t igo único. F ica aberto á Secretaria de Estado dos Negócios do Inte-

I rior, no Thesouro do Esiado, um credito supplementar de seiscentos contos 

Ide róis (6G0:0O0gC3O) pa-a occorrer ás despesas de que trati o § 20, do ar

tigo 2.o da lei do orçamento vigente. 

• Palacio do Governo de S. Paulo, 18 de Junho de 1896. 

V M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . ! 
f̂*8-' &•'">-•"•!'•. A . D I N O B U E N O . 

< - : w . •—.. . ' « m i n » » » . . 

Interior'; *" 
Por decreto de IS do corrente, foi declarado que a professira nomeada 

para a eschola mode'o «Maria José» cliama-sa Placidina Georgina Carneiro 

e não P'acidioa Brazilei.-a Ca"neiro. 

Por decreto da mesma data, foi nomeado o normalista Benedicto Can

dido Corte B-ilb.0 para o logar de inspector litlerario do 26.» districto com 

sede em Pi.acieaba. 

Por decreto da mesma data, foi nomeada a normalista d. Benedicta 

I Ernestina do Prado para o cargo de professora adjuicta do l.o anno do 

grupo escholar de Santa Ephigenia. 

P o r decreto da mesma data, foi concedida aposentadoria ao cidadão Braz 

da Cunha Ramos, professor da cidade X i r i r i c a . 

Just iça 
Por decreto de 12 do corrente e nos teimjs do art. Z.» d» lei n . 338, 

de 7 de Agosto de 1895, foi removido o juiz de direito, bacharel José So

riano de Souza Filho, da comarca do Jahú para a 1.» vaea da de Campinas. 
Por decretos de 18 : 

Foi nomeado, nos t.irmos do art. 35 do decreto n. 123, de 10 de N o -

vembio de 1892, o bacharel Pacifico Gomes de Oliveira L i m a , para o cargo 

de juiz de direito da coma. ca de Ava>é. 

Foram concedidos vinte dias de licença, cm prorogação, ao promotor 

publico da comarca de Ribeirão Bonito, bacharel João Gonçalves Dente, 

afim de tratar de sua saúde. 
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